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PORTARIA ITQ.0027/2017, DE 04 DE JULHO DE 2017. 

Designa substituição da Coordenadora de 

Gestão de Pessoas do Câmpus 

Itaquaquecetuba em virtude de férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 

14/11/2015;  

 

RESOLVE:  

 

DESIGNAR  a servidora Bárbara de Paula Silva, matrícula SIAPE 2338199, 

ocupante do cargo de Assistente de Laboratório - Ciências da Natureza, para substituir a 

Coordenadora de Gestão de Pessoas- FG2, Silvana de Oliveira Ribeiro da Silva, durante 

o período de 10 /07/2017 a 21/07/2017, em virtude de férias.  

 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

DENILSON MAURI 

 

 

 

 

PORTARIA ITQ.0028/2017, DE 04 DE JULHO DE 2017. 

Designa os fiscais para acompanhar o 

contrato 001-748/2017 – Facth Serviçoes 

Técnicos e Conservação LTDA – EPP. 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 

14/11/2015;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Julio Cesar Varsoni Salomão – CPF 

370.564.988-41, e como substituto a servidora Evaldeni Alves Rocha – CPF 
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449.587.735-68 para nos termos do artigo 67 da Lei nº8.666/93 e alterações, exercer a 

fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Empresa Objeto 

001-748/2017 Facth Serviçoes 

Técnicos e 

Conservação LTDA – 

EPP 

Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços continuados de 

limpeza, asseio e conservação predial no 

Campus Itaquaquecetuba do INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP. 

 

Art. 2° - Atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 

exigências editalícias e de seus anexos; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

quanto à manutenção da contratação, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Diretoria de Administração e Coordenadoria de Licitações 

e Contratos. 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

DENILSON MAURI 

 

 

 

 

PORTARIA ITQ.0029/2017, DE 04 DE JULHO DE 2017. 

Designa os fiscais para acompanhar o 

contrato 011-154/2017 – TMC – 

Tecnologia em Telecomunicações LTDA - 

ME. 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 

14/11/2015;  

 

RESOLVE:  
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Art. 1º - DESIGNAR o servidor Josemberg Batista dos Anjos – CPF 

275.027.958-55, e como substituto o servidor Oscar Paulino Soares Neto – CPF 

311.863.408-19 para nos termos do artigo 67 da Lei nº8.666/93 e alterações, exercer a 

fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Empresa Objeto 

11-154/2017 TMC – Tecnologia em 

Telecomunicações 

LTDA - ME. 

Contratação de empresa 

especializada para a prestação de 

serviços de fornecimento de acesso 

à internet por meio de conectividade 

IP (Internet Protocol) 10Mbps (dez 

mega bits por segundo), através de 

link dedicado com o mínimo de 06 

(seis) endereços IP’s navegáveis na 

internet, para o Campus 

Itaquaquecetuba do INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO – IFSP. 

 

 

 

 

 

Art. 2° - Atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 

exigências editalícias e de seus anexos; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

quanto à manutenção da contratação, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Diretoria de Administração e Coordenadoria de Licitações 

e Contratos. 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

DENILSON MAURI 
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PORTARIA ITQ.0030/2017, DE 05 DE JULHO DE 2017. 

Designa Banca Examinadora do processo 

seletivo para a contratação de professor 

substituto área: Letras 

(Português/Espanhol) no Câmpus 

Itaquaquecetuba. 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 

14/11/2015;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Banca 

Examinadora do processo seletivo para a contratação de professor substituto área: 

Letras (Português/Espanhol) no Câmpus Itaquaquecetuba: 

 

 Nome do Servidor SIAPE Câmpus 

1 Tais Matheus da Silva 1245978 Itaquaquecetuba 

2 Michele Costa 2270307 Suzano 

3 Valtir Maria Pereira Santos 2275998 Itaquaquecetuba 

4 Juliana Lucia do Amaral Molnr Garrido do Nascimento 2902553 Itaquaquecetuba 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

DENILSON MAURI 

 

 

 

 

PORTARIA ITQ.0031/2017, DE 05 DE JULHO DE 2017. 

Designa banca examinadora do processo 

seletivo para a contratação de professor 

substituto área: Geografia no Câmpus 

Itaquaquecetuba. 
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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 

14/11/2015;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Banca 

Examinadora do processo seletivo para a contratação de professor substituto área: 

Geografia no Câmpus Itaquaquecetuba: 

 

 Nome do Servidor SIAPE Câmpus 

1 Flávio Daiji Kishigami 2314502 Itaquaquecetuba 

2 Débora Regina Aversan 2228233 São Paulo 

3 Valtir Maria Pereira Santos 2275998 Itaquaquecetuba 

4 Aumir Graciano Antunes 2564987 Itaquaquecetuba 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

DENILSON MAURI 

 

 

 

 

PORTARIA ITQ.0032/2017, DE 10 DE JULHO DE 2017. 

Implementa  durante o período de recesso 

escolar de julho de 2017, nos dias 14,17 e 

21 de julho, no Câmpus Itaquaquecetuba o 

Trabalho em Local de Livre Escolha 

(TLLE). 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 

14/11/2015;  

 

RESOLVE:  
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Art. 1º - IMPLEMENTAR o Trabalho em Local de Livre Escolha (TLLE) 

durante o período de recesso escolar de julho de 2017 nos dias 14, 17 e 21 de julho no 

Câmpus Itaquaquecetuba. Durante este período os servidores que não estiverem em 

férias poderão ser convocados conforme necessidade. Portanto deverão manter o 

plantão em TLLE acessando seu e-mail. 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

DENILSON MAURI 

 

 

 

 

PORTARIA ITQ.0033/2017, DE 19 DE JULHO DE 2017. 

Revoga a portaria ITQ.0032/2017 de 10 de 

julho de 2017 e implementa  durante o 

período de recesso escolar de julho de 

2017, nos dias 14,17,21 e 24 de julho, no 

Câmpus Itaquaquecetuba o Trabalho em 

Local de Livre Escolha (TLLE). 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 

14/11/2015;  

 

RESOLVE:  

 

Art.1 - Revogar a portaria ITQ.0032/2017 de 10 de julho de 2017 

 

Art.2 - IMPLEMENTAR o Trabalho em Local de Livre Escolha (TLLE) durante 

o período de recesso escolar de julho de 2017 nos dias 14, 17, 21 e 24 de julho no 

Câmpus Itaquaquecetuba. Durante este período os servidores que não estiverem em 

férias poderão ser convocados conforme necessidade. Portanto deverão manter o 

plantão em TLLE acessando seu e-mail. 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

DENILSON MAURI 
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PORTARIA ITQ.0034/2017, DE 25 DE JULHO DE 2017. 

Designa a comissão para Alienação e 

Desfazimento de Bens do Câmpus 

Itaquaquecetuba. 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 

14/11/2015;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

promeiro, constituírem a comissão para Alienação e Desfazimento de Bens  do Câmpus 

Itaquaquecetuba. 

 

- Luiz Henrique Belina 

- Oscar Paulino soares Neto 

- Júlio César Varsoni Salomão 

- Vanessa Querino Durigon 

 

Art. 2º - Os Trabalhos desta comissão terão validade de 12 (doze) meses a partir 

de sua publicação, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, caso necessário. 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

DENILSON MAURI 

 

 

 

 

PORTARIA ITQ.0035/2017, DE 27 DE JULHO DE 2017. 

Constitui a Comissão do Núcleo de Apoio 

às Pessoas com Necessidades Educacionais 

Específicas (Napne) - Câmpus 

Itaquaquecetuba do IFSP. 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
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PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 

14/11/2015;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão do Núcleo 

de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas (Napne) do Câmpus 

de Itaquaquecetuba, de acordo com a Resolução nº 137/2014, de 04 de novembro de 

2014, conforme segue: 

 

SERVIDOR SIAPE 

Cleiton domingos Maciel (Presidente) 2315876 

Juliana Lucia do A. Molnr G. do Nascimento 

(Secretária) 

2902553 

Valtir Maria Pereira Santos 2275998 

Paula Ferrari 1897894 

Débora Cavalcante da Silva 1659296 

Vanessa Querino Durigon 2375913 

 

Art. 2° - O prazo de vigência desta portaria é de 02 (dois) anos. 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

DENILSON MAURI 

 

 

 

 

PORTARIA ITQ.0036/2017, DE 31 DE JULHO DE 2017. 

Designa substituição do Diretor Geral do 

Câmpus Itaquaquecetuba em virtude de 

férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 

14/11/2015;  
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RESOLVE:  
 

Art. 1º - DESIGNAR  o servidor LUIZ HENRIQUE BELINA, matrícula SIAPE 

2359778, ocupante do cargo de Administrador, para substituir o Diretor Geral do 

Câmpus – CD 2, Denilson Mauri, durante o período de 21/08/2017 a 06/09/2017, em 

virtude de férias.  

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

DENILSON MAURI 

 

 

 

 

PORTARIA ITQ.0037/2017, DE 31 DE JULHO DE 2017. 

Designa substituição do Diretor Geral do 

Câmpus Itaquaquecetuba em virtude de 

férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 

14/11/2015;  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - DESIGNAR  o servidor LUIZ HENRIQUE BELINA, matrícula SIAPE 

2359778, ocupante do cargo de Administrador, para substituir o Diretor Geral do 

Câmpus – CD 2, Denilson Mauri, durante o período de 16/08/2017 a 18/08/2017, em 

virtude de participação no workshop Programa Líderes para o Futuro, ofertado pela 

Secretaria  de Educação Profissional e Tecnológica – SETEC/MEC..  

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

DENILSON MAURI 
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